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Rio de Janeiro, 27 de março de 2020. 
 
Carta – Sindipetro – RJ – nº 86/2020 
 
 
À 
Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras 
A/C: ISC - Gilberto Gonçalves da Silveira 
C/C: Gerente de RTS - Marta Regina Dal Cere Garcia 
 
 

Assunto: Trabalhadores da Recepção 
 
 

O Sindipetro-RJ vem, por meio deste, solicitar as seguintes informações sobre a 
situação da equipe que presta serviço de recepção à Petrobrás e que estava contratada pela 
empresa Fitel Service Ltda: 

1)  Como ficará o pagamento do mês de março das recepcionistas?  Qual foi a resposta 
do Jurídico quanto à possibilidade de utilização do recurso que deveria ser repassado 
à Fitel Service e que foi retido pela Petrobrás para pagamento destes valores e/ou 
outros que se fizerem necessários? 

2) Após a interrupção do contrato junto à Fitel Service, foi-nos informado que seria 
aberto um processo junto às empresas interessadas em assumir o remanescente do 
contrato no dia 16/03/2020 e a prestação do serviço à Petrobrás. Qual o status desse 
processo? 

3) Hoje, como se encontra a situação trabalhista do grupo de mais de 100 
recepcionistas? 

4) Como está a situação da equipe de contingência, que conta com 20 recepcionistas  
sob o contrato da Top Service, com o advento do Corona Vírus, no que tange às 
medidas de prevenção e controle do vírus e também à manutenção de seus salários? 

 
 
 
 
 
 
 

Sem mais, 

 
Igor Mendes Ursine Krettli   p/ Moara Paiva Zanetti 

Pela Diretoria Colegiada do Sindipetro-RJ  


